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tências à Direcção-Geral dos Serviços Judiciários, auto-
ridade designada para a Convenção tal como consta
do aviso publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 122, de 26 de Maio de 1984.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 11 de Julho de
2006. — O Director, Luís Serradas Tavares.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 744/2006
de 1 de Agosto

Pela Portaria n.o 1376/2002, de 22 de Outubro, foi
renovada até 1 de Junho de 2014 a zona de caça turística
da Herdade da Agolada de Baixo e outras (processo
n.o 513-DGRF), situada no município de Coruche, com
a área de 1452,10 ha, concessionada à DISCONSA —
Sociedade Agrícola, L.da

Face o novo parecer emitido pelo Instituto da Con-
servação da Natureza é anulada a condicionante que
impedia a exploração cinegética em toda a área do sítio
classificado do Açude da Agolada.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, que a planta anexa à Portaria n.o 1376/2002,
de 22 de Outubro, seja substituída pela apensa ao pre-
sente diploma.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 12 de Julho de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 12 de Maio de
2006.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Decreto-Lei n.o 148/2006

de 1 de Agosto

O Programa de Simplificação Administrativa e Legis-
lativa (SIMPLEX), aprovado pelo XVII Governo Cons-
titucional, tem como objectivo, entre outros, dispensar
as empresas de formalidades que actualmente se exigem
para o exercício de uma actividade, quando se conclua
que as mesmas são inúteis.

No caso das empresas exploradoras de empreendi-
mentos turísticos, máxime de estabelecimentos hotelei-
ros, em que se exige, para o exercício da actividade,
a figura do director de hotel, o Decreto-Lei n.o 271/82,
de 13 de Julho, prevê a existência de um registo na
Direcção-Geral do Turismo (DGT) onde se devem ins-
crever todos os profissionais com as qualificações e habi-
litações exigidas para o desempenho dos cargos de direc-
tor, subdirector e assistente de direcção de hotel.

Tal norma legal determina que, ainda que o profis-
sional em causa reúna os requisitos exigidos em termos
de formação e habilitações, não poderá exercer as suas
funções sem que esteja registado na DGT, prevendo-se
mesmo coimas para as entidades que empreguem direc-
tores, subdirectores e assistentes de direcção de hotel
que não figurem em tal registo.

Uma das medidas constantes do Programa SIMPLEX
é precisamente a eliminação da obrigatoriedade de
registo dos directores de hotéis na DGT, uma vez que
se concluiu que tal formalidade era inútil.

Com efeito, exigindo-se para o exercício dos men-
cionados cargos determinadas qualificações, basta que
as empresas, ao comunicarem à DGT os nomes dos
funcionários que contratem, juntem cópia dos compro-
vativos das respectivas habilitações.

Do mesmo modo, afigura-se desnecessária a comu-
nicação à DGT da cessação definitiva do exercício de
funções de directores, subdirectores e assistentes de
direcção de hotel, pelo que se procede também à revo-
gação do preceito que prevê tal obrigação.

Aproveita-se ainda a presente iniciativa legislativa
para revogar o artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 271/82,
de 13 de Julho, que remete para despacho do Secretário
de Estado do Turismo o esclarecimento das dúvidas
resultantes da aplicação de tal diploma, porquanto o
referido preceito colide com o disposto no n.o 5 do
artigo 112.o da Constituição.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 271/82, de 13 de Julho

Os artigos 1.o e 2.o do Decreto-Lei n.o 271/82, de
13 de Julho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

Nos termos do presente diploma, são considerados
director, subdirector de hotel e assistente de direcção
de hotel os profissionais que satisfaçam as condições
previstas no artigo 4.o
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Artigo 2.o

Licença ou autorização de utilização turística

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A nomeação definitiva de directores, subdi-

rectores e assistentes de direcção de hotel deverá ser
comunicada à Direcção-Geral do Turismo pela res-
pectiva empresa no prazo de 15 dias, juntando com-
provativo das habilitações legalmente exigidas para
o exercício de tais cargos.»

Artigo 2.o

Norma revogatória

São revogados os artigos 5.o, 8.o, 9.o, 10.o, 11.o, 12.o
e 14.o do Decreto-Lei n.o 271/82, de 13 de Julho.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Artigo 4.o

Republicação

É republicado, em anexo, que é parte integrante do
presente decreto-lei, o Decreto-Lei n.o 271/82, de 13 de
Julho, com a redacção actual.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 de
Junho de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

Promulgado em 19 de Julho de 2006.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 24 de Julho de 2006.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de

Sousa.

ANEXO

(a que se refere o artigo 4.o)

Republicação do Decreto-Lei n.o 271/82,
de 13 de Julho

Artigo 1.o

Âmbito

Nos termos do presente diploma, são considerados
director, subdirector de hotel e assistente de direcção
de hotel os profissionais que satisfaçam as condições
previstas no artigo 4.o

Artigo 2.o

Licença ou autorização de utilização turística

1 — O director de hotel será designado livremente
pela administração do estabelecimento de entre os pro-
fissionais que satisfaçam as condições previstas no pre-
sente diploma.

2 — O director de hotel poderá ser coadjuvado, no
exercício das suas funções, por subdirectores de hotel
e assistentes de direcção de hotel, designados livremente
pela administração do estabelecimento de entre os pro-
fissionais habilitados nos termos do presente diploma.

3 — A nomeação definitiva de directores, subdirec-
tores e assistentes de direcção de hotel deverá ser comu-
nicada à Direcção-Geral do Turismo pela respectiva
empresa no prazo de 15 dias, juntando comprovativo
das habilitações legalmente exigidas para o exercício de
tais cargos.

Artigo 3.o

Competência

1 — Competirá designadamente ao director de hotel
e nos termos em que for incumbido pela administração
do estabelecimento zelar pelo seu bom funcionamento
e qualidade de prestação de serviços, promovendo o
cumprimento das disposições legais que lhe são apli-
cáveis.

2 — Ao subdirector de hotel competirá o exercício
das funções que lhe forem delegadas pelo director de
hotel.

3 — O assistente de direcção de hotel poderá, por
determinação do director ou subdirector de hotel, assu-
mir a responsabilidade da organização e funcionamento
de determinado sector ou conjunto de serviços do
estabelecimento.

Artigo 4.o

Habilitações

1 — Os candidatos a director e subdirector de hotel
deverão preencher uma das seguintes condições:

a) Possuírem o diploma de curso de gestão hoteleira,
organizado ou reconhecido pelo Instituto Nacional de
Formação Turística, realizado no País ou no estrangeiro,
e aprovação em curso de graduação em direcção
hoteleira;

b) Possuírem o diploma de curso superior univer-
sitário e aprovação em curso de graduação em direcção
hoteleira;

c) Terem experiência profissional na indústria hote-
leira, durante pelo menos oito anos, dos quais quatro
anos no desempenho de cargos de administração ou
direcção técnica, e aprovação em curso de graduação
em direcção hoteleira.

2 — A admissão nos cursos de graduação a que se
referem as alíneas a) e b) do número anterior será con-
dicionada a um mínimo de quatro anos de exercício
de cargos de administração ou direcção técnica.

3 — Os candidatos a assistente de direcção deverão
preencher uma das seguintes condições:

a) Possuírem o diploma de curso de gestão hoteleira,
organizado ou reconhecido pelo Instituto Nacional de
Formação Turística, realizado no País ou no estrangeiro;

b) Terem experiência profissional na indústria hote-
leira durante pelo menos seis anos, dos quais três anos
no desempenho de cargos de responsabilidade técnica,
e aprovação em curso de aperfeiçoamento em direcção
hoteleira.

4 — A admissão nos cursos de aperfeiçoamento a que
se refere a alínea a) do número anterior será condi-
cionada a um mínimo de três anos no exercício de cargos
de responsabilidade técnica.

5 — Todos os candidatos deverão possuir o domínio
da língua portuguesa e de duas línguas estrangeiras,
sendo uma delas necessariamente o inglês.

Artigo 5.o

Registo

(Revogado.)
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Artigo 6.o

Deveres

São deveres do director, subdirector e assistente de
direcção de hotel:

a) Desempenhar com eficiência as suas funções, exer-
cendo-as com dinamismo no âmbito do artigo 2.o, e
abster-se da prática de quaisquer actividades incompa-
tíveis com o exercício das mesmas;

b) Promover a sua valorização profissional, através
de uma permanente actualização dos conhecimentos.

Artigo 7.o

Direitos

Constituem direitos do director, subdirector e assis-
tente de direcção de hotel:

a) Usufruir de condições de trabalho compatíveis com
a dignidade e prestígio dos cargos que desempenham
e que lhe permitam o exercício eficaz das suas funções,
sem prejuízo do disposto na legislação aplicável em
matéria de indústria hoteleira;

b) Gozar de todos os direitos e garantias reconhecidos
por lei ou instrumento de regulamentação individual
ou colectiva de trabalho.

Artigo 8.o

Cessação

(Revogado.)

Artigo 9.o

Direcção-Geral do Turismo

(Revogado.)

Artigo 10.o

Multas

(Revogado.)

Artigo 11.o

Cobrança coerciva das multas

(Revogado.)

Artigo 12.o

Dúvidas

(Revogado.)

Artigo 13.o

Vacatio

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
sua publicação.

Artigo 14.o

Registo dos profissionais existentes

(Revogado.)

MINISTÉRIOS DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES
E COMUNICAÇÕES E DA CULTURA

Portaria n.o 745/2006
de 1 de Agosto

O crescente aumento da documentação produzida e
recebida pela Secretaria-Geral do Ministério das Obras
Públicas, Transportes e Comunicações justifica a adop-
ção de critérios específicos de conservação permanente
e de inutilização de documentos, com vista à gestão
dos espaços de arquivo e à salvaguarda de documentação
com interesse histórico.

Nos termos do disposto na alínea a) do n.o 1 do
artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 477/88, de 10 de Dezembro,
no n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 121/92, de
2 de Julho, e na alínea c) do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 16/93, de 23 de Janeiro, ouvido o Instituto dos Arqui-
vos Nacionais/Torre do Tombo:

Manda o Governo, pelos Ministros das Obras Públi-
cas, Transportes e Comunicações e da Cultura, o
seguinte:

1.o É aprovado o Regulamento Arquivístico da Secre-
taria-Geral do Ministério das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, anexo à presente portaria, da
qual faz parte integrante.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Em 6 de Julho de 2006.

O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, Mário Lino Soares Correia. — A Ministra da
Cultura, Maria Isabel da Silva Pires de Lima.

ANEXO

REGULAMENTO ARQUIVÍSTICO DA SECRETARIA-GERAL
DO MINISTÉRIO DAS OBRAS

PÚBLICAS, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

1.o

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento é aplicável a toda a docu-
mentação produzida e recebida no âmbito das suas atri-
buições e competências pela Secretaria-Geral do Minis-
tério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações,
adiante designada por SG.

2.o

Avaliação

1 — O processo de avaliação dos documentos do
arquivo da SG tem por objectivo a determinação do
seu valor, para efeitos da respectiva conservação per-
manente ou eliminação, findos os respectivos prazos de
conservação em fase activa e semiactiva.

2 — É da responsabilidade da SG a atribuição dos
prazos de conservação dos documentos em fase activa
e semiactiva.

3 — Os prazos de conservação são os que constam
da tabela de selecção que constitui o anexo I do presente
Regulamento.

4 — Os referidos prazos de conservação são contados
a partir do momento em que os processos, colecções,
registos ou dossiers encerram em termos administrativos
e não há qualquer possibilidade de serem reabertos.

5 — Cabe ao Instituto dos Arquivos Nacionais/Torre
do Tombo, adiante designado por IAN/TT, a determi-
nação do destino final dos documentos, sob proposta
da SG.


